
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO Nº 05/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL –
SEDUH E LIDERSIS SISTEMAS E
TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO -
EIRELI NOS TERMOS DO PADRÃO
Nº 02/2002, INSTITUÍDO PELO DECRETO
DISTRITAL Nº 23.287/2002

 

PROCESSO Nº 00390-00000238/2019-99

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Lotes
13/14, , Brasília/DF, CEP:70.036-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.342.553/0001-58, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado,  inscrito no CPF sob o n. 285.960.208-96, na qualidade de Secretário de Estado da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal e  LIDERSIS SISTEMAS E
TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO - EIRELI, com sede em QS 03 Lotes 03/09 – Águas Claras – Ed. Pá@o
Capital, Sala 1309,  Brasília-DF, CEP: 71953-000, telefone:(61) 3551-1006 / 99828-1006. E-
mail: admin@lidersis.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 11.717.421/0001-54, doravante
denominada CONTRATADA, representada por SILVIA HELENA ALVES DOS SANTOS, brasileira, casada,
Carteira de Iden@dade n. 1.225.536 SSP/DF, inscrito no CPF sob o n. 472.852.146-04, na qualidade de
@tular e administradora, celebram o presente instrumento consoante as disposições da Lei n° 8.666 de
21.06.93 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico, SEI n. 22354143, à Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, e demais legislações constantes no Projeto Básico. Sendo que são aplicáveis
ao presente contrato as cláusulas exorbitantes dos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação
de  serviços de cer:ficação digital e fornecimento de tokens criptográficos, Cer:ficados Digitais e-
CPF, ambos A3 Token USB para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, des@nados ao atendimento anual desta Pasta, consoante especificações e condições
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estabelecidas  no Projeto Básico, SEI n. 22354143 e na Proposta, SEI n. 23483527, que passam a
integrar o presente Termo.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Certificados Digitais e-CPF A3

Token USB (01 ano)
Certificado 32 R$ 264,00 R$ 8.448,00

 

3.2. Os certificados digitais e-CPF A3 serão:

3.2.1. Tipo A3;

3.2.2. Ser gerado e armazenado em dispositivo portátil do tipo Token USB;

3.2.3. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior;

3.2.4. Permi@r conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para
leitura;

3.2.5. Aderente aos Manuais de Conduta Técnica 3 (MCT 3) do Comitê Gestor da ICP-Brasil;

3.2.6. Certificado FIPS 140-2;

3.2.7. Compatível com chaves de 2048 bits;

3.2.8. Capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 32 Kbytes;

3.2.9. Algoritmo simétrico 3-DES ou AES, com chaves de, no mínimo, 128 bits para cifrar as chaves
privadas armazenadas;

3.2.10. Utilizar algoritmo simétrico 3DES com três chaves distintas (k1, k2 e k3);

3.2.11. Utilizar algoritmo RSA/SHA-256 para geração de assinaturas;

3.2.12. Possuir o algoritmo simétrico AES, sua chave gerada por derivação, a par@r de um código
de acesso escolhido pelo titular do repositório;

3.2.13. Suporte completo à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração on-board do
par de chaves RSA de, no mínimo, 1024 bits;

3.2.14. Possuir carcaça resistente à água e à violação;

3.2.15. Driver para sistema operacional Linux (kernel 2.4, 2.6 e versões superiores);

3.2.16. Driver para sistema operacional MicrosoV Windows (XP/Vista/Windows 7 e Windows
Server 2003/2008 e versões superiores);

3.2.17. Possuir CSP - Cryptographic Services Provider para Windows (XP/Vista/Windows 7 32 e 64
bits e Windows Server 2003/2008 32 e 64 bits e versões superiores) e em conformidade com o
padrão da CryptoAPI 2.0, da . MicrosoV (XP/Vista/ Windows 7 e Windows Server 2003/2008 e
versões superiores);

3.2.18. Possuir biblioteca de objetos compar@lhados em ambiente linux (.so) e dynamic-link
library (.dll) em ambiente Windows que implemente, em sua completude, o padrão PKCS#11 v2.0
ou mais recente;

3.2.19. Oferecer driver para que os frameworks Java JCA e Java JCE se comuniquem em perfeita
harmonia com a biblioteca PKCS#11 na@va do token, de tal forma que aplicações em Java possam
u@lizar qualquer das funcionalidades existentes no padrão PKCS#11 por meio
dos frameworks Java JCA e Java JCE;

3.2.20. Compatibilidade com as especificações ISO 7816, partes 1, 2, 3 e 4;

3.2.21. Possuir indicador luminoso de estado do dispositivo;

Contrato nº 05/2019 (24547537)         SEI 00390-00000238/2019-99 / pg. 2



3.2.22. Assinar dados digitalmente em até 5 segundos;

3.2.23. Permi@r a exportação automá@ca de cer@ficados armazenados no disposi@vo para o
Cer@ficateStore do ambiente MicrosoV XP/Vista/ Windows 7 e Windows Server 2003/2008 e
versões superiores;

3.2.24. Permitir personalização eletrônica através de parâmetro identificador interno (label);

3.2.25. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 caracteres;

3.2.26. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos;

3.2.27. Permi@r geração de chaves protegidas por PINs (Personal Iden,fica,on Number),
compostos por caracteres alfanuméricos;

3.2.28. Permi@r gravação de chaves privadas e cer@ficados digitais que u@lizam a versão 3 do
padrão ITU-T X.509 de acordo com o perfil estabelecido na RFC 2459;

3.2.29. Armazenar chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela solução, e
apenas cer@ficados pertencentes a um único @tular podem ser associados às chaves con@das
num determinado dispositivo;

3.2.30. Permite reinicialização do PIN do token mediante a utilização de PUK (Pin Unlock Key);

3.2.31. Compatibilidade com sistemas operacionais Windows (XP/Vista/ Windows 7 32 e 64 bits e
Windows Server 2003/2008 32 e 64 bits e versões superiores) e Linux (kernel 2.4, 2.6 e
superiores);

3.2.32. Suporte aos seguintes navegadores: MicrosoV Internet Explorer (versão 5.5 e
superiores), Mozilla (versão 3 e superiores) e Google Chrome;

3.2.33. Possuir middleware para Windows 2000 e versões superiores e Linux (kernel 2.4, 2.6 e
superiores);

3.2.34. Possuir a@vação de funções que u@lizem as chaves privadas, que somente possam ser
realizadas após autenticação da identidade do titular do dispositivo;

3.2.35. Suporte a autenticação tipo challenge-response;

3.2.36. Força a troca da senha padrão no primeiro acesso;

3.2.37. Bloqueia o dispositivo, após 15 (quinze) tentativas de autenticação com códigos inválidos;

3.2.38. Avisa o @tular do disposi@vo, a cada vez que uma função for a@vada, u@lizando a sua
chave privada. Nesse caso, deverá haver autenticação para liberar a utilização pretendida;

3.2.39. Bloqueia a exportação da chave privada, condicionando as transações que forem
utilizadas dentro do token;

3.2.40. Software de gerenciamento do dispositivo, no idioma Português do Brasil, que permite:

3.2.41. Exportação de certificados armazenados no dispositivo;

3.2.42. Importação de cer@ficados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do
dispositivo, de acordo com a RFC 2315;

3.2.43. Importação de cer@ficados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do
dispositivo;

3.2.44. Visualização de certificados armazenados no dispositivo;

3.2.45. Apagamento de chaves e outros dados con@dos no disposi@vo, após auten@cação do
titular;

3.2.46. Reu@lização de disposi@vos bloqueados, através de apagamento total dos dados
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armazenados e geração de nova senha de acesso;

3.2.47. Driver compatível com sistema operacional IOS;

3.2.48. Ser emi@do por autoridade cer@ficadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil;

3.2.49. Ser homologado e u@lizado nos serviços eletrônicos da Receita Federal e dos principais
Orgãos da Administração Pública Federal no processo de cer@ficação digital brasileira, como
Presidência da República, Ministério da Fazenda, do Planejamento e da Defesa, Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, Jus@ça Federal, SERPRO, Correios, entre
outros;

3.2.50. Deverá ser emitido na cadeia V5;

3.2.51. Validade  de 1 (um) ano.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO

4.1. Os equipamentos deverão possuir garantia de 12 (doze) meses;

4.2. Durante a vigência da garan@a, a Contratada deverá prestar suporte técnico corre@vo quando
necessário, compreendendo a identificação e correção de falhas ou inconsistência detectadas.

4.3. O suporte técnico será ininterrupto, de 8h às 19h, durante o prazo de 12 (doze) meses.

4.4. Atendimentos serão realizados em:

4.4.1. Até 04 (quatro) horas e solução em até 08 (oito) horas para chamados que não
comprometam a efetiva utilização dos certificados;

4.4.2. Até 2 (duas) horas e solução em até 6 (seis) horas para chamados que comprometam a
efetiva utilização dos certificados.

4.5. O atendimento do suporte do suporte técnico será solicitado nas modalidades via web e
telefônica.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. A Contratada deverá realizar os serviços de cer@ficação digital e fornecimento
de tokens criptográficos, Cer@ficados Digitais e-CPF, ambos A3 Token USB, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato.

5.2. A Contratada deverá executar o serviço u@lizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários a perfeita execução contratual.

5.3. A presente contratação corresponde à cer@ficação digital por meio de assinatura com duração
de 01 (um) ano a contar do seu fornecimento.

5.4. A Contratada deverá garan@r a emissão e renovação dos cer@ficados, no limite da quan@dade
fornecida, quando necessário, durante o período de 12 (doze) meses para os Cer@ficados Digitais do
tipo A3 para pessoa física (e-CPF).

5.5. A Contratada deverá manter os repositórios dos cer:ficados disponíveis para consulta
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e implementar os recursos
necessários para a segurança dos dados neles armazenados.

5.6. Disponibilizar para consulta a Lista de Cer@ficados Revogados (LRC), que deverá ser emi@da, no
máximo, a cada 24 horas.

5.7. Revogar e emi@r novo cer@ficado, sem ônus para a SEDUH, quando constatada emissão imprópria

Contrato nº 05/2019 (24547537)         SEI 00390-00000238/2019-99 / pg. 4



ou defeituosa do mesmo.

5.8. Realizar a revogação de cer@ficado, quando solicitado pela SEDUH, no prazo máximo de 24h (vinte
e quatro horas).

5.9. No@ficar a Contratante quando ocorrer suspeita de comprome@mento de sua chave, emissão de
novo par de chaves e correspondente certificado, ou o encerramento de suas atividades.

   

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$ 8.448,00 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), devendo
a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente –
Lei Orçamentária Anual nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – Cer@dão Nega@va de Débitos Rela@vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007), observado o disposto no art. 4º Decreto nº
6.106, de 30/04/2007;

II – Cer@ficado de Regularidade do Fundo de Garan@a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer@dão Nega@va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer@dão Posi@va com efeitos de
Nega@va, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.4. Às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito na conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.  Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado à página 3, do DODF nº 35, de
18/02/2011.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento contratual.

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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I – Unidade Orçamentária: 28.101

II – Programa de Trabalho: 15.126.6001.2557.0018

III – Natureza da Despesa: 339039

IV – Fonte de Recursos: 100

9.2. O empenho inicial é de R$ 8.448,00 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), conforme
Nota de Empenho nº 2019NE00152, SEI n. 23554664, emi@da em 07/06/2019, sob o evento n. 400091,
na modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. A garan@a para a execução do presente Contrato será correspondente a 2% (dois por cento) do
seu valor total, de acordo com o ar@go 56, §1º, incisos I (caução em dinheiro), II (seguro garan@a) e III
(fiança bancária), da Lei nº 8.666/93.

10.2. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, no Termo de Referência, a não prestação
da garan@a exigida será considerada recusa injus@ficada em assinar o contrato, implicará na imediata
anulação da nota de empenho emitida.

10.3. Quanto à garantia contratual, cabe esclarecer ainda que:

I. Somente poderá ser levantada após a ex@nção do Contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
INPC/IPCA;

II. Poderá, a critério da CONTRATANTE, ser u@lizada para cobrir eventuais multas e/ou para
cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após
o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

III. Ficará re@da no caso de rescisão contratual, até defini@va solução das pendências
administrativas ou judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Fornecer os cer@ficados digitais e os tokens e validação do Cer@ficado Digital e-CPF de acordo
as especificações e condições estabelecidas no PROJETO BÁSICO, além de u@lizar de materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à instalação de acordo com a especificação do
PROJETO BÁSICO, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;

11.2. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respec@va proposta de preços, como também, outras
informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos
diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

11.3. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

11.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente iden@ficados por meio de

Contrato nº 05/2019 (24547537)         SEI 00390-00000238/2019-99 / pg. 6



crachá, por ocasião da visita técnica para formalização da certificação.

11.6. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus@ficavas que serão objeto de apreciação
pela CONTRATANTE.

11.7. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato.

11.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

11.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Projeto Básico, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas
as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

11.10. Garan@r a qualidade dos itens, devendo manter suporte técnico ininterrupto de 8h às 19h, de
segunda a sexta-feira, conforme a Cláusula Quarta do presente Contrato.

11.11. Respeitar os termos es@pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015,
que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços.

11.12. Cons@tuem demais obrigações da Contratada as exigências estabelecidas no item 9 do Projeto
Básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

12.1 . O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

12.2. São obrigações e responsabilidades do Distrito Federal:

I. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

III. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada.

IV. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DISSOLUÇÃO

13.1. O Contrato poderá ser dissolvido amigavelmente, de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato.

13.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaccio entre os empregados desta
e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec@vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93,
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sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo Art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi@vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

15.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensam a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS PENALIDADES

O atraso injus@ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan@a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral, bem como inves@r-se na posse dos bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

16.1 – Das Espécies

16.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan@da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções, em conformidade
com o Decreto n° 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF n° 103, de 31/05/2006, pg. 05/07,
alterado pelos Decretos n° 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I – advertência;

II – multa; e

III – suspensão temporária de par@cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida:

a) para a licitante e/ou contratada que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade
será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado
será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº
8.666/1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo@vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16.1.2 – As sanções previstas nos incisos I e III do subitem acima poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respec@vo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.2 – Da Advertência

16.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi@do quando a licitante e/ou contratada
descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras Governamentais, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro
de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de
Registro de Preços; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão Contratante se o descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re@rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.

16.3 – Da Multa

16.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, por atraso injus@ficado na entrega ou execução do contrato, e
será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o
limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e
II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus@ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re@rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

16.3.2 - A multa será formalizada por simples apos@lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra@vo,
oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da no@ficação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

16.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garan@a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente.

16.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par@r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
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normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

16.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

16.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumula@vamente com outras sanções, segundo a natureza e
a gravidade da falta cometida, consoante o previsto na Cláusula 16.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

16.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus@ficado interesse da unidade contratante em
admi@r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
16.3.1.

16.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 16.3.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

16.4 – Da Suspensão

16.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par@cipar de
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral  da licitante e/ou   contratada no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins@tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho
de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os
prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi@da pela
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, a licitante e/ou contratada permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje@vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no ar@go anterior e não efetuar o
pagamento. 

16.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRATARIA DE COMPRAS GOVERNEMENTAIS, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par@cipante do
Sistema de Registro de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re@rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.
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16.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

16.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

16.5 – Da Declaração de Inidoneidade

16.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

16.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 16.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo@vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

16.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex@nção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en@dades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Execu@vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o
art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.6 – Das Demais Penalidades

16.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios pra@carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de
Compras Governamentais, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer@ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro,
por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 16.5;

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos subitens 16.4.3 e 16.4.4.

16.6.2 - As sanções previstas nos subitens 16.4 e 16.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de
21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.7 – Do Direito de Defesa

16.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.

16.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra@cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

16.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu@vos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;
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16.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo@vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

16.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no
sí@o www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de
Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-
Compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man@dos por órgãos ou en@dades da
Administração Pública do Distrito Federal.

16.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 16.2 e 16.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apos@lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

16.8 – Do Assentamento em Registros

16.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

16.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

16.9 – Da Sujeição a Perdas e Danos

16.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n°
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das
obrigações licitatórias e/ou contratuais.

16.10 – Disposições Complementares

16.10.1 - As sanções previstas nos subitens 16.2, 16.3 e 16.4 do presente capítulo serão
aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

16.10.2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no
órgão ou na entidade.

16.10.3 – Cons@tuem demais sanções aquelas estabelecidas no Acordo de Nível de Serviços –
constantes no item 15 do Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A@va e cobrados mediante execução na forma da legislação per@nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal – SEDUH, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições
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Distrito Federal – SEDUH, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o 5° (quinto) dia ú@l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
CONTRATANTE, de acordo com o Art. 60 da Lei n°8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS 34.031/2012, 5.448/2015, 32.751/2011 e
39.860/2019

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela@vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u@lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

19.3. É vedada a u@lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do
§2º do ar@go 3º, do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo@smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu@vo do Distrito
Federal;

19.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá@ca discriminatória contra a mulher, que incen@ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer @po de discriminação, nos termos Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos
contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal;

19.5. É vedada a par@cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou en@dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu@vo do Distrito Federal contratante ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela@vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA,

SECRETÁRIO DE ESTADO – SEDUH

Pela CONTRATADA:

SILVIA HELENA ALVES DOS SANTOS

SÓCIA ADMINISTRADORA
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Documento assinado eletronicamente por MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA - Matr.2715678,
Secretário(a) de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, em
25/07/2019, às 08:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Helena Alves Dos Santos, Usuário Externo, em
29/07/2019, às 09:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 24547537 código CRC= F8247C42.
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